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LANCAMENTO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
OBRIGACAO TRIBUTARIA PRINCIPAL. CONTRIBUICAO DO
EMPREGADOR RURAL PESSOA FiSICA. PERIODO POSTERIOR
A LEI 10.256/2001. EXIGENCIA.

A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em substituicdo a
contribuicdo de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado
especial, referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VII
do art. 12 da Lei 8.212/1991, destinada a Seguridade Social, ¢ de 2% da
receita bruta proveniente da comercializacdo da sua produgdo e 0,1% da
receita bruta proveniente da comercializacio da sua producdo para
financiamento das prestagdes por acidente do trabalho.

A empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa sao
obrigadas a recolher a contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em
substitui¢do a contribui¢do de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do
segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no
inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/1991, independentemente de estas
operagdes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, na forma estabelecida em regulamento;

O Supremo Tribunal Federal (STF, no RE 363.852, declarou a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°® 8.540/92, que deu nova redagao
aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n°
8.212/91, com a redagdo atualizada até a Lei n® 9.528/97, até que legisla¢do
nova, arrimada na Emenda Constitucional n° 20/98, venha a instituir a
contribuicdo.

No presente caso, as contribuicdes sdao de periodo posterior a Lei
10.256/2001, que foi arrimada na Emenda Constitucional 20/98, motivo da
negativa de provimento'ao recurso.
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 LANÇAMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. PERÍODO POSTERIOR À LEI 10.256/2001. EXIGÊNCIA. 
 A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/1991, destinada à Seguridade Social, é de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.
 A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/1991, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;
 O Supremo Tribunal Federal (STF, no RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição.
 No presente caso, as contribuições são de período posterior à Lei 10.256/2001, que foi arrimada na Emenda Constitucional 20/98, motivo da negativa de provimento ao recurso.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  I) por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário da Sra. LUCÉLIA APARECIDA NUNES LACERDA. II) Por maioria de votos, com relação aos demais recursos voluntários, rejeitar as preliminares e no mérito negar provimento, vencido o Conselheiro Natanael Vieira dos Santos (Relator). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira.
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente. 
 
 
 Natanael Vieira dos Santos - Relator.
 
 
 Marcelo Oliveira - Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo (Presidente), Kleber Ferreira Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Natanael Vieira dos Santos e João Victor Ribeiro Aldinucci.
 
  1. Trata-se de autos de infração referentes à contribuição destinada às entidades e fundos � Terceiros (SENAR), incidente sobre a produção rural da pessoa física, devida por sub-rogação (art. 30, III, da Lei nº 8.212/91). Refere-se o débito apurado a valores devidos à Seguridade Social e descontados pela empresa, com pequenas alterações no valor da alíquota, ao passo que os valores discriminados no AI-DEBECAD 37173.023-6, em processo apenso, referem-se à diferença apurada entre os valores devidos e não pagos, os quais não foram descontados (Funrural) pela autuada.
2. Ao negar provimento à impugnação do contribuinte, a 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/POR) proferiu decisão que restou ementada nos seguintes termos:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/12/2002 a 30/11/2004
PRAZO DECADENCIAL. INÍCIO DA CONTAGEM. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO.
As contribuições lançadas sujeitam-se ao prazo decadencial de 05 (cinco) anos previsto no Código Tributário Nacional, contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, tendo em vista a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
PROCEDIMENTOS FISCAIS. FASE OFICIOSA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. OPORTUNIDADE.
Na fase oficiosa os procedimentos que antecedem o ato de lançamento são praticados pela fiscalização de forma unilateral, não havendo que se falar em processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa aos litigantes, só se podendo falar na existência de litígio após a impugnação do lançamento.
DESCONSIDERAÇÃO DOS ATOS OU NEGÓCIOS JURÍDICOS PRATICADOS.
A autoridade administrativa possui a prerrogativa de desconsiderar atos ou negócios jurídicos eivados de vícios, sendo tal poder da própria essência da atividade fiscalizadora, consagrando o principio da substância sobre a forma.
EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA E SEGURADO ESPECIAL. SENAR. SUB-ROGAÇÃO.
É devida a contribuição ao SENAR do empregador rural pessoa física e do segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, ficando a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa sub-rogada nas obrigações de tais produtores rurais.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
É solidariamente obrigada a pessoa que tenha interesse comum na situação que constitua o fato gerador. 
RELATÓRIOS PRODUZIDOS PELA FISCALIZAÇÃO. ENTREGA AO SUJEITO PASSIVO EM ARQUIVOS DIGITAIS.
Os relatórios e os documentos emitidos em procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais autenticados pelo auditor-fiscal da RFB.
DILAÇÃO PROBATÓRIA.
A dilação probatória fica condicionada à sua previsão legal e à necessidade à formação da convicção da autoridade julgadora.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido."
3. Em sede recursal, a matéria em análise já foi objeto de apreciação por este conselho, o qual editou Resolução determinando a conversão do julgamento em diligência para que fossem juntados aos autos os documentos probatórios da existência de grupo econômico de fato, com fins de apuração de existência de responsabilidade passiva solidária, a saber, o relatório de grupo econômico, anexos I e II do Proc. principal PAF nº 16004.001445/2008-72. 
4. Por oportuno, passo a reproduzir relatório da referida Resolução: 
�(...).
Esclarece [a autoridade fiscal] que a ação foi desenvolvida por uma junta fiscal e teve início em 01/2005, tendo sido retomada, em 05/10/2006, por determinação judicial, uma vez que a Policia Federal desencadeou a operação denominada "GRANDES LAGOS�, procedendo buscas e apreensões de documentos em diversos locais, com o intuito de obter provas dos ilícitos praticados pela organização, constituída de várias células ou núcleos, cujo objetivo era sonegar tributos e eximir os titulares de fato de suas responsabilidades relacionadas às áreas trabalhistas e previdenciárias.
Observa que o crédito tributário em comento foi lançado em nome de Coferfrigo ATC Ltda. "E OUTROS", vez que, analisando a documentação apreendida pela Policia Federal, Receita Federal do Brasil e Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, verificou-se que a empresa Coferfrigo ATC Ltda., juntamente com outras pessoas jurídicas, formam um grupo econômico de fato.
A seguir, sintetiza algumas informações a respeito das empresas integrantes do grupo e informa que todos os fatos e documentos que caracterizam o grupo estão relatados e anexados no Relatório de Grupo Econômico, Anexos I e II, que fica fazendo parte integrante deste Auto de Infração.
No item 25 do Relatório Fiscal (fls. 77), o agente autuante informa que o Relatório do Grupo Econômico Anexos I e II será encaminhado em arquivo digital, de acordo com o artigo 663, parágrafos 1° e 2° da IN 3/2005, alterado pela IN 851/2008 e, no item 27, esclarece que todos os documentos que integram o Auto de Infração bem como o Relatório de Grupo Econômico Anexos I e II estão a disposição da empresa e responsáveis solidários na Delegacia da Receita Federal do Brasil.
Os sujeitos passivos Alfeu Crozato Mozaquatro, Patrícia Buzolin Mozaquatro, Marcelo Buzolin Mozaquatro, Indústrias Reunidas CMA Ltda. e CM4 Participações Ltda., apresentaram defesa tempestiva em conjunto, e o Sr. João Pereira Fraga, espólio, representado por João Adson Fraga (inventariante), também impugnou o lançamento.
Apesar de devidamente cientificadas, as demais empresas que, segundo entendimento da fiscalização, integram o grupo econômico de fato e, nessa condição, são responsáveis solidárias pelo débito, não apresentaram defesa e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão 1426.538, da 9ª Turma da DRJ/RPO (fls. 240), julgou as impugnações improcedentes, mantendo o crédito tributário.
Inconformados com a decisão, os recorrentes Alfeu Crozato Mozaquatro, Patrícia Buzolin Mozaquatro, Marcelo Buzolin Mozaquatro, Indústrias Reunidas CMA Ltda. e CM4 Participações Ltda., considerados pela fiscalização como corresponsáveis pelo débito, apresentaram recurso tempestivo em conjunto (fls. 332), repetindo as alegações trazidas na impugnação.
Reiteram que os Recorrentes, pessoas físicas e jurídicas, foram considerados responsáveis solidários pelo débito tendo como única fundamentação para tanto um "Relatório da Polícia Federal", extraído de Inquérito Policial, sendo certo que a ação penal até a data de hoje não transitou em julgado.
Entendem que o presente Auto de Infração é inconsistente e baseia-se em prova ilícita, nula de pleno direito, posto que não foi submetida ao crivo do contraditório e da ampla defesa, bem como viola o principio da presunção de inocência, além do órgão autuador não ter produzido prova da responsabilidade na fase administrativa, ônus que lhe competia.
Defendem que a prova emprestada do Inquérito Policial presidido por Delegado da Policia Federal não é meio licito para se fundamentar as responsabilidades dos Recorrentes, uma vez que não foram observados os princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório no processo onde ela foi produzida.
Reafirmam que, no caso dos autos, o órgão autuador não fez prova licita alguma da responsabilidade dos Recorrentes, o que impõe a nulidade/inconsistência do auto de infração sobre a responsabilidade atribuída aos mesmos e discorre sobre o princípio da presunção da inocência, tentando demonstrar que apenas após o trânsito em julgado da ação criminal é que se poderia afirmar algo.
Finalizam requerendo que seja reformada a decisão de primeira instância e julgado nulo o AI.
O recorrente Sr. João Pereira Fraga-espólio, considerado corresponsável pelo débito, representado por João Adson Fraga (inventariante), apresentou recurso tempestivo (fls. 347) requerendo, inicialmente, que o Espólio de JOÃO PEREIRA FRAGA falecido, em 02/10/08, seja excluído da condição de passivo solidário. Traz o histórico da empresa COFERCARNES COMERCIAL FENANDOPOLOIS DE CARNES LTDA, da qual seu falecido pai e sua mãe eram sócios fundadores, desde sua constituição.
Informa que, após separação judicial, sua mãe vendeu 50% do Capital Social da COFERCARNES para ALFEU MOZAQUADRO, que colocou essas quotas de capital social em nome da empresa CM4 PARTICIPAÇÕES LTDA, da qual era o proprietário, e impôs que a planta do imóvel industrial fosse integralmente arrendada para uma filial da empresa COFERFRIGO ATC LTDA que, apesar de pertencer no papel a Valter Francisco Rodrigues Junior, havia fortes suspeitas de a mesma pertencer de fato ao Sr. ALFEU, uma vez que foi ele quem pessoalmente determinou o arrendamento das instalações do frigorífico Cofercarnes, entabulou o preço e as condições do arrendamento.
Discorre sobre o temperamento do Sr. Alfeu e a sociedade, que durou apenas oito meses, concluindo que não pode ser responsabilizado por atos praticados pela empresa COFERFRIGO ATC LTDA, da qual não fora sócio, por ter deixado esta empresa de arrecadar contribuições devidas no período de 01/12/2002 a 31/10/2006.
Tenta demonstrar que inexiste qualquer relação mercantil ou comercial de seu pai com as empresas mencionadas no Processo e requer a exclusão de seu pai da responsabilidade solidária pelos débitos devidos pela empresa COFERFRIGO, da qual não tinha o menor conhecimento e da qual não participava, por quaisquer de suas formas.
Preliminarmente, alega nulidade da autuação por falta de clareza, argumentando que as autoridades fiscais não indicaram a conta contábil ou outro elemento constante da escrituração contábil da COFERFRIGO das quais foram extraídas as importâncias oras lançadas, bem como não elencaram, nos autos, quais seriam as remunerações admitidas como base de cálculo das contribuições ou pagamentos que se sucedeu a esse título, denotando que não avaliou ou não se aprofundou suficientemente na natureza das rubricas, desconhecida do recorrente.
Entende que houve cerceamento de defesa por ter-lhe sido entregue apenas um CDR, o que impediu o inventariante de manipular os documentos que o fisco julga supostamente representativas das operações praticadas pela Coferfrigo.
Sustenta que o arbitramento e o termo de sujeição passiva solidária sobre as contribuições que o Fisco julga devidas pela COFERFRIGO ATC LTDA se deram apenas e estritamente por presunção.
Assevera que o Fisco achou por bem desconsiderar a personalidade jurídica da empresa COFERFRIGO ATC LTDA, exigindo dos solidários, no caso o espólio de JOÃO PEREIRA FRAGA, os tributos eventualmente devidos por aquela, sem contudo observar as normas legais que disciplinam a matéria.
Informa que as empresas que, segundo o fisco, integram o grupo econômico Mozaquatro, declararam espontaneamente, nos prazos regulares, toda a movimentação fiscal e contábil em seus nomes, mediante entrega das DCTFs, nos respectivos anos calendário, bem como as Declarações de Rendas Pessoa Jurídica dos anos calendários de 2002 a 2006, sendo que o fisco não poderia estender a responsabilidade pelo débito constituído em face da empresa COFERFRIGO ATC LTDA, em razão de que tal prática não está autorizada pelo artigo 135, inciso III, do CTN Argumenta que, não sendo JOÃO PEREIRA FRAGA diretor, gerente ou representante da COFERFRIGO ATC LTDA, não responde por ela, não podendo a cobrança por tais descumprimentos ser redirecionada para a pessoa física de seu pai, como solidário, por não configurar qualquer das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, e cita a jurisprudência para reforçar suas alegações.
Infere que não é possível, ao Fisco, atribuir a seu falecido pai a responsabilidade pela não retenção de contribuições previdenciárias que seriam de ordem da empresa COFERFRIGO ATC LTDA., do denominado GRUPO ECONÔMICO MOZAQUATRO, uma vez que, em nenhum momento, os fiscais autuantes lograram comprovar a existência do vinculo entre a citada empresa e a pessoa do Sr. JOÃO PEREIRA FRAGA, razões pelas quais deve ser, de plano, decretada a insubsistência do lançamento fiscal contra ele.
Insurge-se contra a utilização do art. 116, parágrafo único, do CTN, por ser norma de eficácia limitada, que depende de lei ordinária para sua regulamentação e reitera que a empresa de seu pai estava paralisada no período entre 10/2004 a 10/2006, não podendo, portanto, responder pelos débitos previdenciários da empresa Coferfrigo, integrante, segundo o fisco, de um grupo econômico, com empresas instaladas em vários municípios e em outros Estados.

Discorre sobre contrato de arrendamento mercantil para tentar demonstrar que o arrendador não responde pelos tributos devidos pela Arrendatária ou outras empresas das quais a Arrendatária seja signatária ou faça parte e conclui que, no caso em apreço, o Espólio de FRAGA, como arrendador, não possuía a obrigação de proceder a retenção ou arrecadar contribuições devidas pela empresa COFERFRIGO ATC.
Insiste no entendimento de que ocorrera a decadência de parte do débito, defendendo a aplicação da regra contida no art. 150, § 4º, do CTN, uma vez que o contribuinte entregou regularmente ao INSS as informações concernentes a todas contribuições previdenciárias relativas ao período fiscalizado, bem como sequer ocorreu indícios de fraude, dolo ou simulação comprovados.
No mérito, reitera que seu pai nunca foi sócio, de fato ou de direito da empresa COFERFRIGO ATC LTDA, bem como não restou provado, nos autos, que seu falecido pai, João Pereira Fraga, tivesse qualquer participação com as empresas do denominado "GRUPO ECONÔMICO MOZAQUATRO�, e nem que seria solidariamente responsável pelos débitos supostamente devidos pelas empresas acima nos períodos mencionados, havendo, no caso, apenas presunções, ou seja, indícios sem comprovações.
Entende que, no caso em tela, os fiscais autuantes promoveram o lançamento contra a empresa COFERFRIGO ATC LTDA por ter deixado de arrecadar, no período de 12/2002 a 10/2006, contribuições de segurados, e quer atribuir, por presunção, a responsabilidade pela falta das retenções ao Espólio de João Pereira Fraga, alegando que no período de 15.10.04 a 14.10.05 teria arrendado a planta do seu estabelecimento frigorífico para a empresa COFERFRIGO ATC LTDA, como parte integrante do "Núcleo Mozaquatro" e que, assim o sendo, em decorrência do arrendamento, dele também é parte integrante.
Informa que o Espólio tentou o acesso aos documentos que estão em poder da empresa COFERFRIGO e junto à fiscalização federal e estadual para promover a sua defesa, o que lhe foi negado, sob a alegação de que João Pereira Fraga ou o Espólio não fazem parte do quadro societário e há impedimento legal para o acesso, e chama atenção para o fato de que nem mesmo os fiscais autuantes tiveram total acesso a contabilidade da empresa envolvida.
Discorre sobre o instituto da solidariedade e traz a doutrina para reforçar o entendimento de que o fisco não poderia incluir o espólio no polo passivo da presente relação tributária para responder pela divida da Coferfrigo.
Quanto à sub-rogação da compra de gado bovino, traz a decisão do STF no sentido de que os artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nºs 8.540/92 e n° 9.528/97, é inconstitucional.

Finaliza, requerendo, em obediência ao principio constitucional de celeridade e economia processual, a improcedência, de plano, da presente exigência fiscal e, pelas razões expostas, sejam acolhidas as preliminares levantadas para, ao final, decretar a exclusão da solidariedade atribuída ao espólio de João Pereira Fraga na multa aplicada contra a empresa COFERFRIGO ATC LTDA. 
Lucélia Aparecida Nunes Lacerda, sócia do Frigorífico Mega Boi Ltda., que, segundo o fisco, é uma das empresas integrantes do grupo econômico, também apresentou recurso (fls. 413), alegando que nunca foi dona de empresa, que não sabia como era a operação da empresa e tampouco injetou dinheiro para ser sócia de empresa, sendo que recebia seu salário da empresa Frigorífico Lister Ltda., administrada pelo Sr. Ivo Chiodi de Jesus e, posteriormente, pela empresa Coferfrigo Atc Ltda. e Friverde Industria de Alimentos Ltda. de Campina Verde, MG, que era administrada pelo Sr. Djalma Buzolin.
Informa que nunca teve casa para morar, vive de aluguel e com um recurso financeiro de R$ 1.155,00 do INSS, que recebeu mais 14 cópias de processos da Receita Federal, leu-os, mas não entendeu do assunto mencionado, que nem conhece várias empresas e pessoas mencionadas nos processos, mas somente as empresas e pessoas que trabalharam em Campina Verde � MG.
Às fls. 424, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua procuradora, com fundamento no art. 48, §2°, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256/2009, apresentou contrarrazões ao recurso voluntário�.
5. Cumprida a diligência e devidamente cientificados os sujeitos passivos, sem apresentação de novas alegações, retornaram os autos para análise deste conselho. 
É o relatório.

 Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator. 

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que foi tempestivamente apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235, de 6 de março de 1972 e passo a analisá-lo.
DOS PROCESSOS APENSADOS A ESTES AUTOS
2. Correm apensos diversos processos cujo fundo de direito será discutido no presente feito, havendo inclusive a apresentação de mesmo recurso voluntário por parte dos recorrentes em todos eles, razão pela qual este voto aproveitará ao processo 16004.001502/2008-13.
PRELIMINARES
DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL
3. Inicialmente, observo tratar-se de obrigação acessória apurada com base no descumprimento da exigência constante no art. 30, III da Lei nº 8.212/91, referentes à contribuição destinada às entidades e fundos � Terceiros (SENAR), incidente sobre a produção rural da pessoa física, devida por sub-rogação (art. 30, III, da Lei 8.212/91), o qual remete às contribuições relativas às aquisições de gado de produtores rurais pessoa física e do segurado especial � FUNRURAL, disciplinadas pelo art. 25, da referida lei. (cf. fls. 102 do Relatório Fiscal).
4. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário � RE n.º 363.852, se manifestou sobre a questão e, por entender que a contribuição para o Funrural caracteriza-se em uma dupla tributação, pois sobre a mesma operação incide também o PIS/Cofins, declarou a inconstitucionalidade dos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91. Segue ementa da decisão:

�CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS � PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS � SUB-ROGAÇÃO � LEI Nº 8.212/91 � ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL � PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 � UNICIDADE DE INCIDÊNCIA � EXCEÇÕES � CONFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � PRECEDENTE � INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.º 8212/91, com redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e n.º 9.528/97. Aplicação de leis no tempo � considerações.� 

5. Em assentada posterior, em sessão plenária (17/03/2011), o STF ratificou o seu posicionamento e manteve seu entendimento sobre a inconstitucionalidade dos dispositivos legais supramencionados ao rejeitar os embargos de declaração da União Federal no RE n.º 363.852.
6. Os embargos foram apresentados com o objetivo de que fosse declarado que a Lei n.º 10.256/2001, que alterou parte do artigo 25, da Lei n.º 8.212/91, havia sanado a inconstitucionalidade.
7. Porém, o posicionamento do ministro relator, Marco Aurélio Mello, foi no sentido de que como a referida lei somente modificou o caput do artigo 25, mantendo a alíquota e a base de cálculo da contribuição, não houve alteração no que se refere à inconstitucionalidade da cobrança do FUNRURAL. 
8. Dessa forma, a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores pessoas físicas � FUNRURAL não pode ser validamente exigida.
9. No caso em tela, observo que os autos de infração foram lavrados em razão do descumprimento de obrigação acessória constante no art. 30, III, da Lei nº. 8.212/91, qual seja a de recolher/descontar as contribuições do produtor rural pessoa física e do segurado especial, incidentes sobre a comercialização da produção, quando da aquisição do produto rural, devidas por sub-rogação.
10. Ora, a obrigação acessória segue a sorte da principal que a originou, daí porque, havendo inconstitucionalidade declarada do art. 25, da Lei nº. 8.212/91, resta também prejudicada a obrigação acessória daí advinda, prevista no art. 30, III, da mesma Lei, por ser obrigação inexigível, razão pela qual entendo ser nulo o auto de infração ora consignado.
11. No que se refere ao recurso interposto por Lucélia Aparecida Nunes Lacerda (fls. 1037/1038, anexo ao PAF 16004.001445/2008-72), tida nominalmente como sócia administradora de uma das autuadas solidárias, observo que não há prova nos autos de sua participação efetiva no esquema de sonegação fiscal, nem tampouco há qualquer evidencia de sua condição de administradora de fato do grupo econômico ou qualquer atuação em excesso de poder ou infração à lei que possa ensejar sua responsabilização enquanto pessoa física, nos termos do art. 135 e incisos, do CTN, além de que não consta nos autos termo de sujeição passiva solidária, razão pela qual a recorrente não integra de fato o polo passivo da presente demanda, não havendo o que se falar em sua responsabilização pelo débito apurado.
12. Portanto, não conheço do recurso por falta de legitimidade passiva (ausência do termo de sujeição passiva bem como do relatório de corresponsável).


CONCLUSÃO
13. Por todo o exposto, voto por: a) não conhecer do recurso voluntário da Sra. Lucélia Aparecida Nunes Lacerda; e b) conhecer dos recursos voluntários apresentados pelos demais sujeitos passivos, para, no mérito, dar-lhe provimento, com fins de anular o auto de infração AI-Debcad. n° 37.098.833-7.
É como voto.

Natanael Vieira dos Santos.

 Conselheiro Marcelo Oliveira, redator designado.
Com todo respeito ao nobre relator, acompanho sua decisão quanto a não conhecer do recurso voluntário da Sra. Lucélia Aparecida Nunes Lacerda, mas discordo de suas conclusões quanto ao mérito.
Como informado, o litígio em questão versa sobre a possibilidade de exigência da contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I (parte empresa) e II (parte empregado), do art. 22, da Lei 8.212/1991.
Para nossa análise, devemos fazer um relato histórico sobre essa exigência.
A contribuição sobre a comercialização da produção rural da pessoa física está descrita no art. 25 da Lei 8212/91, na redação da Lei 10.256/2001:
Lei 8.212;/1991:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação alterada pela Lei nº 9.528/97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. 

Já a sub-rogação, para o adquirente, está definida no IV, da Lei 8.212/91, com redação da lei 9528/97:
Lei 8.212/1991:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
...
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Pois bem, em julgamento ocorrido em 02/2010, o Pleno do STF, no Recurso Extraordinário nº 363.852, deu provimento ao recurso em acórdão.
Nesse processo foi analisado e decidido sobre a constitucionalidade da contribuição determinada no Art. 25, da Lei n° 8.212/91, com as redações dadas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/97, incidente sobre o valor da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física.
Chegou-se à seguinte conclusão:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO � PRESSUPOSTO ESPECÍFICO � VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO � ANÁLISE � CONCLUSÃO � Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adora entendimento quanto à matéria de fundo extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina � José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL � COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS � PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS � SUB-ROGAÇÃO � LEI Nº 8.212/91 � ART. 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL � PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 � UNICIDADE DE INCIDÊNCIA � EXCEÇÕES � COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PRECEDENTE � INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR � Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo � considerações (g.n.)

Para o STF, em síntese, a CF/1988, até a Emenda Constitucional 20/1998, não possibilitava, sem ser por Lei complementar, a tributação previdenciária sobre a comercialização da produção rural para os casos de economia familiar. 
CF/1988:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; (REDAÇÃO ANTIGA)
...
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.
...
Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

Nesta redação, para o STF, não há a possibilidade de se exigir a contribuição de produtores rurais pessoas físicas, sem ser por lei complementar, pois estaria se criando nova fonte de custeio.
Já após a EC 20/1998 essa exigência tornou-se possível, pela alteração da CF/1988:
CF/1988:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Concluindo, em síntese, o STF declarou inconstitucionalidade:
1.Do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91;
2.Com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97; e
3.Até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial

Por fim, em votação unânime, o (STF) manteve essa jurisprudência e deu provimento ao (RE) 596177, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, determinando, também, a aplicação desse mesmo entendimento aos demais casos que tratem do mesmo assunto, no regime de repercussão geral.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO.ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I � Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II � Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III � RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

Ponto importante a destacar, é que em decisão sobre embargos, no RE 596177, citado acima, o plenário do STF decidiu e informou que a constitucionalidade da Lei 10.256/200 não foi analisada, portanto, continua vigente.
Nessa Lei, há alteração do Art. 25, da Lei.8212/1991, com a seguinte redação:
"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:

Cabe, também, informar que decisão monocrática do STF, proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 585684, deu validade à exigência com base na Lei 10.256/2001, no seguintes termos:
DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou constitucional a Contribuição Social destinada ao Custeio da Seguridade Social cobrada com base na produção rural e devida por empregadores que fossem pessoas físicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992 - �Funrural�). Em síntese, sustenta-se violação dos arts. 150, I e II, 154, I, 195, I e 198, § 8º da Constituição. No julgamento do RE 363.852 (rel. min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte considerou inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Assim, o acórdão recorrido divergiu dessa orientação. Ante o exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe parcial provimento, para proibir a cobrança da contribuição devida pelo produtor rural empregador pessoa física, cobrada com base na Lei 8.212/1991 e as que se seguiram até a Lei 10.256/2001. O pedido subsidiário para condenação à restituição do indébito tributário, com as especificidades pretendidas (compensação, correção monetária, juros etc) não pode ser conhecido neste momento processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado devido à rejeição do pedido principal). Devolvam-se os autos ao Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido subsidiário relativo à restituição do indébito tributário, bem como eventual redistribuição dos ônus de sucumbência. Publique-se. Int.. Brasília, 10 de fevereiro de 2011. Ministro JOAQUIM BARBOSA (RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038 DIVULG 24/02/2011)

Certo que a decisão foi agravada, com o Ministro Luís Roberto Barroso proferindo a seguinte decisão:
O agravante sustenta que a Lei nº 10.256/2001 é �uma norma desfalcada de critérios básicos que possam legitimar a cobrança da contribuição rural�, motivo pelo qual o recolhimento do tributo em questão permanece ilegítimo.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 718.874- RG, julgado sob relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em exame. Confira-se a ementa:
�CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.256/2001. CONSTITUCIONALIDADE.
I - A discussão sobre a constitucionalidade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, ultrapassa os interesses subjetivos da causa. 
II - Repercussão geral reconhecida.� 

Na oportunidade, o Ministro Relator consignou que:
�A questão versada neste recurso consiste em definir, ante o pronunciamento desta Corte no RE 363.852/MG, Rel. Min. Marco Aurélio e no RE 596.177/RS, de minha relatoria, se a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, com fundamento Lei 10.256/2001, editada após a Emenda Constitucional 20/1998, seria constitucionalmente legítima.
Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que sejam observadas as disposições do art. 543-B, do CPC."

Consequentemente, não há decisão do STF que defina sobre a inconstitucionalidade da exigência após a Lei 10.256/2001.
Destaque-se, inclusive, que já há julgamentos no Poder Judiciário que afirmam a correção da exigência, 

�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade.� (Apelação nº 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. Mª de Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF-4, julgada em 11/05/10)
...
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE.
1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual.
2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais.
3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF.
4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes.
5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).
...
AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" - RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM 03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO.
1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.
2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.
3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("FUNRURAL"), por entender que a comercialização da produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a fórmula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.
4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade nas exigências desde então.
5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de 2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido.
6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)
...
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10).
3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.
4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n. 10.256/01.
5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC 00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012, v.u.)
...
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.
I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL.
II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.
III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001.
IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária. Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta.
V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012)

A grande discussão é sobre a possibilidade de exigência da contribuição por sub-rogação, já que, em síntese, a decisão no RE 363.852 declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação ao art. inciso IV, da Lei nº 8.212/91.
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
...
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Sub-rogação é a substituição de uma pessoa por outra, na relação jurídica.
Sub-rogado, na legislação previdenciária, é a condição de que se revestem o adquirente, consumidor ou consignatário, e a cooperativa que, por determinação da legislação, tornam-se diretamente responsáveis pelo recolhimento das contribuições devidas pelo produtor rural pessoa física e pelo segurado especial.
Em nosso entender, com a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, após a EC 20/1998, passam a ser exigíveis, sem vício de constitucionalidade e sem decisão do STF que lhes abarque nesse sentido, as contribuições sociais a cargo do empregador rural pessoa física, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.
Primeiramente, chegamos a essa conclusão por verificar que o Ministro Marco Aurélio, em seu voto, não analisa, em momento algum, se a transferência de responsabilidade, pela sub-rogação, é inconstitucional ou não.
Não há decisão sem fundamento.
Em segundo lugar, mas não menos importante, na decisão do ministro Marco Aurélio há a definição de que a inconstitucionalidade permanecerá até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição.
Ressaltamos, instituir a contribuição, que foi o que foi feito pela Lei 10.256/2001.
Em terceiro lugar,a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição não está definida somente no IV, do Art. 30, da Lei 8.212/1991.
O III, do Art. 30 também determina essa responsabilidade, e não foi mencionado na decisão.
Lei 8.212/1991:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
...
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento;

Só é obrigado a recolher àquele que tem a responsabilidade.
Em quarto lugar, como já demonstramos, o próprio STF, que detém a competência de pronunciar-se sobre a constitucionalidade de leis, já afirmou que não analisou a exigência da contribuição após a Lei 10.256/2001, como comprovam os voto do Ministro Ricardo Lewandovski, nos RE´s 596.177, em sede de embargos, e no 718.874, citados acima, o último confirmado pelo Ministro Luís Roberto Barroso.
Portanto, definir como inconstitucional exigência que o próprio STF, de forma clara e reiterada, já se pronunciou pela indefinição da questão, seria extrapolar a competência do CARF.
No presente caso, a decisão a quo definiu pela inexigência de contribuições posteriores a Lei 10.256/2001, decisão esta, que em nosso entender, deve ser reformada, conforme argumentos acima.

Para terminar, de destaque é a decisão expressa no agravo de instrumento nº 0030176-49.2014.4.03.0000/MS, processo 2014.03.00.030176-8/MS, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, TRF3, que brilhantemente analisou a questão:
�Portanto, a jurisprudência dominante desta E. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97, tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.
...
No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.
Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.
Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de 1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a edição de lei complementar.

Acresça-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida, conforme o decidido nos embargos de declaração a seguir:
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTO NÃO ADMITIDO NO DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA DO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NEM TEVE SUA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO EM DECISÃO QUE CITA EXPRESSAMENTE O DISPOSITIVO LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL.
I - Por não ter servido de fundamento para a conclusão do acórdão embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva: "Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador"(fl. 260).
II - A constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida.
III - Inexiste obscuridade, contradição ou omissão em decisão que indica expressamente os dispositivos considerados inconstitucionais.
IV - Embargos parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado. (STF - Tribunal Pleno - EDRE 596177/RS - Rel. Min. Ricardo Lewandowski - j. 17/10/2013 - Publ. Dje 18/11/2013).
Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, I e 557, "caput" do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Cabe destacar, aqui, decisões do CARF que vão ao encontro da manutenção da exigência:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010 
PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ AQUISIÇÃO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA ­ SUB­ROGAÇÃO ­ CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001 ­ CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS ­ SENAR 
A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
A não apreciação no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados a inconstitucionalidade do art. 30, IV da Lei 8212/2001; sendo que o fato de constar no resultado do julgamento �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97� não pode levar a interpretação extensiva de que fora declarada também a inconstitucionalidade do art. 30, IV, considerando a ausência de fundamentos jurídicos no próprio voto condutor. 
Segundo, o próprio dispositivo do Acórdão do RE 363.852/MG que declarou a inconstitucionalidade fez constar: �até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição�. Ou seja, considerando que a lei 10.256/2001, cobriu de legitimidade a cobrança de contribuições sobre a aquisição do produtor rural pessoa física, por derradeiro, não tendo o RE 363.852 declarado a inconstitucionalidade do art. 30, IV da lei 8212/91, a subrrogação consubstanciada neste dispositivo encontra­se também legitimada. 
As contribuições destinadas ao SENAR não foram objeto de reconhecimento de inconstitucionalidade no Recurso Extraordinário n 363.852. Desse modo, permanece a exação tributária. (Processo 10140.720892/201341, Acórdão: 2401003.896, Relatora Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira)
...
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/05/2009 a 31/12/2010 
EMPREGADOR RURAL PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 
A contribuição do empregador rural pessoa Jurídica que se dedique à produção rural, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212/91, é de 2,5 % e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.770/94, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
...
PRODUTO RURAL PESSOA FÍSICA SUB­ROGAÇÃO 
A empresa adquirente fica sub­rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física com empregados e do segurado especial, relativas ao recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinário nº 363.852 não produz efeitos aos lançamentos de fatos geradores ocorridos após a Emenda Constitucional nº 20/98. 
INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO. 
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais­ CARF não é competente para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade. Súmula CARF n.º 02. (Processo 10140.720589/201267, Acórdão: 2302003.289, Relatora Liége Lacroix Thomasi)
...
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2009 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 
Escapa à competência deste Colegiado a declaração, bem como o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. SUB­ROGAÇÃO DO ADQUIRENTE. ART. 25 DA LEI nº 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.256/2001. 
A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91, no prazo e na forma previstas na legislação tributária, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELO RECOLHIMENTO. ART. 30, III, DA Lei nº 8.212/91. 
A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212/91, foi expressamente atribuída ao adquirente, ao consignatário, ou à cooperativa, pelo inciso III do art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, o qual não foi alvejado tampouco atingido pelos petardos da declaração de inconstitucionalidade aviada no RE nº 363.852/MG, permanecendo tal obrigação tributária ainda vigente e eficaz, produzindo todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUB­ROGAÇÃO. 
É devida a contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural ­ SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. 
As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a atribuída à empresa adquirente, consumidora, consignatária ou à cooperativa, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condição de sub­rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial. 
LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
Não incorre em cerceamento do direito de defesa, tampouco em nulidade, o lançamento tributário cujos relatórios típicos, incluindo o Relatório Fiscal e seus anexos, descreverem de forma clara, discriminada e detalhada a motivação da autuação, bem como a natureza e origem de todos os fatos geradores lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes devidos, as deduções e créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dão amparo jurídico, permitindo destarte a perfeita identificação dos tributos lançados, favorecendo o contraditório e a ampla defesa. 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPETÊNCIA. 
Os procedimentos de fiscalização a serem realizados na jurisdição de outra unidade descentralizada, subordinada à mesma região fiscal, serão autorizados pelo respectivo Superintendente. 
MPF. EMISSÃO ÚNICA PARA CADA SUJEITO PASSIVO. ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR. 
Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil somente terão início por força de Mandado de Procedimento Fiscal, expedido em face de Sujeito Passivo, no CNPJ do estabelecimento centralizador, abarcando todos os estabelecimentos da empresa. 
ATOS PROCESSUAIS. INTIMAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72. 
As intimações dos Atos Processuais devem ser feitas de maneira pessoal, pelo autor do procedimento, como também por via postal ou por meio eletrônico, com prova de recebimento, no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, assim considerado, respectivamente, o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária, ou o endereço eletrônico atribuído pela administração tributária ao Sujeito Passivo, desde que por este autorizado, a teor dos incisos I, II e III, do art. 23 do Decreto nº 70.235/72, inexistindo ordem de preferência. (Processo 15868.720169/2013, Acórdão: 2302003.638, Relator Arlindo da Costa e Silva)
...
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2011 a 30/01/2012 
CONTRIBUIÇÃO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE 
A empresa adquirente fica sub­rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física com empregados e do segurado especial, relativas ao recolhimento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural estabelecida no art. 25 da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
EXIBIÇÃO DE LIVROS OU DOCUMENTOS. OBRIGAÇÃO AFETA A TODOS OS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. 
Apresentar documentos e livros relacionados com a previdência social é obrigação que afeta a todos os contribuintes da previdência social. Por isto, configura infração ao artigo 33, §§ 2 e 3, da Lei 8.212/91, deixar a empresa de exibir à Auditoria­Fiscal da Receita Federal do Brasil tais livros e documentos. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso Extraordinário nº 363.852 não produz efeitos aos lançamentos de fatos geradores ocorridos após a Emenda Constitucional nº 20/98. (Processo 10970.720130/201291, Acórdão: 2402003.964 , Relator Júlio César Vieira Gomes)

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por acompanhar o relator na questão de não conhecer do recurso voluntário da Sra. Lucélia Aparecida Nunes Lacerda, mas, no mérito, voto em NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
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Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) por unanimidade de votos, ndo
conhecer do recurso voluntario da Sra. LUCELIA APARECIDA NUNES LACERDA. II) Por
maioiia ae votos, com relagdo aos demais recursos voluntarios, rejeitar as preliminares € no
merio negar provimento, vencido o Conselheiro Natanael Vieira dos Santos (Relator).
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente.

Natanael Vieira dos Santos - Relator.

Marcelo Oliveira - Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo (Presidente), Kleber Ferreira Araujo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Oliveira,
Lourengo Ferreira do Prado, Natanael Vieira dos Santos e Jodo Victor Ribeiro Aldinucci.
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Relatorio

1. Trata-se de autos de infracdo referentes a contribuicdo destinada as
entidades e fundos — Terceiros (SENAR), incidente sobre a produgdo rural da pessoa fisica,
devida por sub-rogacdo (art. 30, III, da Lei n® 8.212/91). Refere-se o débito apurado a valores
levidos a Seguridade Social e descontados pela empresa, com pequenas alteragcdes no valor da
aliauota, ao passo que os valores discriminados no AI-DEBECAD 37173.023-6, em processo
apenso, referem-se a diferenca apurada entre os valores devidos e nao pagos, os quais nao
toram descontados (Funrural) pela autuada.

2. Ao negar provimento a impugnacao do contribuinte, a 9* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (DRJ/POR) proferiu
decisdo que restou ementada nos seguintes termos:

"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/12/2002 a 30/11/2004

PRAZO DECADENCIAL. INICIO DA CONTAGEM. DOLO,
FRAUDE OU SIMULACAO.

As contribui¢oes langadas sujeitam-se ao prazo decadencial de
05 (cinco) anos previsto no Codigo Tributario Nacional,
contados a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ter sido efetuado, tendo em vista a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagado.

PROCEDIMENTOS FISCAIS. FASE OFICIOSA.
CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA. OPORTUNIDADE.

Na fase oficiosa os procedimentos que antecedem o ato de
langamento sdo praticados pela fiscalizagdo de forma unilateral,
ndo havendo que se falar em processo, assegurando-se o
contraditorio e a ampla defesa aos litigantes, so se podendo
falar na existéncia de litigio apos a impugnagdo do langamento.

DESCONSIDERA CAO DOS ATOS OU NEGOCIOS
JURIDICOS PRATICADOS.

A autoridade administrativa possui a prerrogativa de
desconsiderar atos ou negocios juridicos eivados de vicios,
sendo tal poder da propria esséncia da atividade fiscalizadora,
consagrando o principio da substdancia sobre a forma.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FISICA E SEGURADO
ESPECIAL. SENAR. SUB-ROGACAO.

E devida a contribui¢do ao SENAR do empregador rural pessoa
fisica e do segurado especial, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo da produgdo, ficando a empresa
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adquirente, consumidora ou consignatdria ou a cooperativa sub-
rogada nas obrigagoes de tais produtores rurais.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

s . . . .
" solidariamente obrigada a pessoa que tenha interesse comum
na situagdo que constitua o fato gerador.

RELATORIOS ~ PRODUZIDOS  PELA  FISCALIZACAO.
ENTREGA AO SUJEITO PASSIVO EM ARQUIVOS DIGITAIS.

Os relatorios e os documentos emitidos em procedimento fiscal
podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais
autenticados pelo auditor-fiscal da RFB.

DILACAO PROBATORIA.

A dilagdo probatoria fica condicionada a sua previsdo legal e a
necessidade a formagdo da convicgdo da autoridade julgadora.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.”

3. Em sede recursal, a matéria em analise ja foi objeto de apreciacao por este
conselho, o qual editou Resolu¢do determinando a conversao do julgamento em diligéncia para
que fossem juntados aos autos os documentos probatérios da existéncia de grupo economico de
fato, com fins de apuracdo de existéncia de responsabilidade passiva solidaria, a saber, o
relatorio de grupo econdmico, anexos I e II do Proc. principal PAF n° 16004.001445/2008-72.

4. Por oportuno, passo a reproduzir relatério da referida Resolugao:

“(...).

Esclarece [a autoridade fiscal] que a agdo foi desenvolvida por
uma junta fiscal e teve inicio em 01/2005, tendo sido retomada,
em 05/10/2006, por determinagdo judicial, uma vez que a Policia
Federal desencadeou a operagio denominada "GRANDES
LAGOS”, procedendo buscas e apreensoes de documentos em
diversos locais, com o intuito de obter provas dos ilicitos
praticados pela organizagdo, constituida de varias células ou
nucleos, cujo objetivo era sonegar tributos e eximir os titulares
de fato de suas responsabilidades relacionadas as areas
trabalhistas e previdenciarias.

Observa que o crédito tributario em comento foi lancado em
nome de Coferfrigo ATC Ltda. "E OUTROS", vez que,
analisando a documentagdo apreendida pela Policia Federal,
Receita Federal do Brasil e Secretaria da Fazenda do Estado de
Sdo Paulo, verificou-se que a empresa Coferfrigo ATC Ltda.,
juntamente com outras pessoas juridicas, formam um grupo
economico de fato.

A seguir, sintetiza algumas informagoes a respeito das empresas
integrantes do grupo e informa que todos os fatos e documentos
que'Fcaracterizam’/o/°grupo estdo relatados e anexados no
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Relatorio de Grupo Economico, Anexos I e Il, que fica fazendo
parte integrante deste Auto de Infragdo.

No item 25 do Relatorio Fiscal (fls. 77), o agente autuante
informa que o Relatorio do Grupo Economico Anexos I e Il sera
encaminhado em arquivo digital, de acordo com o artigo 663,
paragrafos 1° e 2° da IN 3/2005, alterado pela IN 851/2008 e,
no item 27, esclarece que todos os documentos que integram o
Auto de Infragcdo bem como o Relatorio de Grupo Econdémico
Anexos I e Il estdo a disposicdo da empresa e responsdveis
solidarios na Delegacia da Receita Federal do Brasil.

Os sujeitos passivos Alfeu Crozato Mozaquatro, Patricia Buzolin
Mozaquatro, Marcelo Buzolin Mozaquatro, Industrias Reunidas
CMA Ltda. e CM4 Participagées Ltda., apresentaram defesa
tempestiva em conjunto, e o Sr. Jodo Pereira Fraga, espolio,
representado por Jodo Adson Fraga (inventariante), também
impugnou o langamento.

Apesar de devidamente cientificadas, as demais empresas que,
segundo entendimento da fiscalizagdo, integram o grupo
economico de fato e, nessa condi¢do, sdo responsaveis solidarias
pelo débito, ndo apresentaram defesa e a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, por meio do Acorddo 1426.538, da 9 Turma
da DRJ/RPO (fls. 240), julgou as impugnagoes improcedentes,
mantendo o crédito tributario.

Inconformados com a decisdo, os recorrentes Alfeu Crozato
Mozaquatro, Patricia Buzolin Mozaquatro, Marcelo Buzolin
Mozaquatro, Industrias Reunidas CMA Ltda. e CM4
Participagées Ltda., considerados pela fiscalizagdo como
corresponsaveis pelo débito, apresentaram recurso tempestivo
em conjunto (fls. 332), repetindo as alegacdes trazidas na
impugnagdo.

Reiteram que os Recorrentes, pessoas fisicas e juridicas, foram
considerados responsaveis solidarios pelo débito tendo como
unica fundamenta¢do para tanto um "Relatorio da Policia
Federal”, extraido de Inquérito Policial, sendo certo que a a¢do
penal até a data de hoje nao transitou em julgado.

Entendem que o presente Auto de Infragdo é inconsistente e
baseia-se em prova ilicita, nula de pleno direito, posto que ndo
foi submetida ao crivo do contraditorio e da ampla defesa, bem
como viola o principio da presun¢do de inocéncia, aléem do
orgao autuador ndo ter produzido prova da responsabilidade na
fase administrativa, onus que lhe competia.

Defendem que a prova emprestada do Inquérito Policial
presidido por Delegado da Policia Federal ndo é meio licito
para se fundamentar as responsabilidades dos Recorrentes, uma
vez que ndo foram observados os principios constitucionais do
devido processo legal, ampla defesa e contraditorio no processo
onde ela foi produzida.
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Reafirmam que, no caso dos autos, o orgdo autuador ndo fez
prova licita alguma da responsabilidade dos Recorrentes, o que
impoe a nulidade/inconsisténcia do auto de infracdo sobre a
responsabilidade atribuida aos mesmos e discorre sobre o
principio da presun¢do da inocéncia, tentando demonstrar que
apenas apos o transito em julgado da a¢do criminal é que se
poderia afirmar algo.

Finalizam requerendo que seja reformada a decisdo de primeira
instancia e julgado nulo o Al

O recorrente Sr. Jodo Pereira Fraga-espolio, considerado
corresponsavel pelo débito, representado por Jodo Adson Fraga
(inventariante), apresentou recurso tempestivo (fls. 347)
requerendo, inicialmente, que o Espélio de JOAO PEREIRA
FRAGA falecido, em 02/10/08, seja excluido da condi¢do de
passivo solidario. Traz o historico da empresa COFERCARNES
COMERCIAL FENANDOPOLOIS DE CARNES LTDA, da qual
seu falecido pai e sua mde eram socios fundadores, desde sua
constituicdo.

Informa que, apos separagdo judicial, sua mae vendeu 50% do
Capital  Social da  COFERCARNES  para ALFEU
MOZAQUADRQO, que colocou essas quotas de capital social em
nome da empresa CM4 PARTICIPACOES LTDA, da qual era o
proprietario, e impds que a planta do imovel industrial fosse
integralmente arrendada para uma filial da empresa
COFERFRIGO ATC LTDA que, apesar de pertencer no papel a
Valter Francisco Rodrigues Junior, havia fortes suspeitas de a
mesma pertencer de fato ao Sr. ALFEU, uma vez que foi ele
quem pessoalmente determinou o arrendamento das instalagoes
do frigorifico Cofercarnes, entabulou o prego e as condi¢oes do
arrendamento.

Discorre sobre o temperamento do Sr. Alfeu e a sociedade, que
durou apenas oito meses, concluindo que ndo pode ser
responsabilizado  por atos praticados pela  empresa
COFERFRIGO ATC LTDA, da qual ndo fora socio, por ter
deixado esta empresa de arrecadar contribuigoes devidas no
periodo de 01/12/2002 a 31/10/2006.

Tenta demonstrar que inexiste qualquer relagdo mercantil ou
comercial de seu pai com as empresas mencionadas no Processo
e requer a exclusdo de seu pai da responsabilidade solidaria
pelos débitos devidos pela empresa COFERFRIGO, da qual ndo
tinha o menor conhecimento e da qual ndo participava, por
quaisquer de suas formas.

Preliminarmente, alega nulidade da autuagdo por falta de
clareza, argumentando que as autoridades fiscais ndo indicaram
a conta contabil ou outro elemento constante da escrituragdo
contabil da COFERFRIGO das quais foram extraidas as
importdncias oras langadas, bem como ndo elencaram, nos
autos, quais seriam as remunera¢oes admitidas como base de
caleulo dascontribui¢oes ou pagamentos que se sucedeu a esse
titulo,r rdenotando:. ique < ndo>-avaliow oui-ndo-sen aprofundou
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suficientemente na natureza das rubricas, desconhecida do
recorrente.

Entende que houve cerceamento de defesa por ter-lhe sido
entregue apenas um CDR, o que impediu o inventariante de
manipular os documentos que o fisco julga supostamente
representativas das operagoes praticadas pela Coferfrigo.

Sustenta que o arbitramento e o termo de sujeicdo passiva
solidaria sobre as contribuig¢oes que o Fisco julga devidas pela
COFERFRIGO ATC LTDA se deram apenas e estritamente por
presungdo.

Assevera que o Fisco achou por bem desconsiderar a
personalidade juridica da empresa COFERFRIGO ATC LTDA,
exigindo dos solidarios, no caso o espélio de JOAO PEREIRA
FRAGA, os tributos eventualmente devidos por aquela, sem
contudo observar as normas legais que disciplinam a matéria.

Informa que as empresas que, segundo o fisco, integram o grupo
econémico Mozaquatro, declararam espontaneamente, nos
prazos regulares, toda a movimentagdo fiscal e contabil em seus
nomes, mediante entrega das DCTFs, nos respectivos anos
calendario, bem como as Declaracoes de Rendas Pessoa
Juridica dos anos calendarios de 2002 a 2006, sendo que o fisco
ndo poderia estender a responsabilidade pelo débito constituido
em face da empresa COFERFRIGO ATC LTDA, em razdo de
que tal pratica ndo esta autorizada pelo artigo 135, inciso 11I, do
CTN Argumenta que, ndo sendo JOAO PEREIRA FRAGA
diretor, gerente ou representante da COFERFRIGO ATC LTDA,
ndo responde por ela, ndo podendo a cobranca por tais
descumprimentos ser redirecionada para a pessoa fisica de seu
pai, como solidario, por ndo configurar qualquer das hipoteses
previstas no art. 135, do CIN, e cita a jurisprudéncia para
refor¢ar suas alegagoes.

Infere que ndo ¢é possivel, ao Fisco, atribuir a seu falecido pai a
responsabilidade pela ndo retengdo de contribui¢oes
previdenciarias que seriam de ordem da empresa
COFERFRIGO ATC LTDA., do denominado GRUPO
ECONOMICO MOZAQUATRO, uma vez que, em nenhum
momento, os fiscais autuantes lograram comprovar a existéncia
do vinculo entre a citada empresa e a pessoa do Sr. JOAO
PEREIRA FRAGA, razoes pelas quais deve ser, de plano,
decretada a insubsisténcia do langamento fiscal contra ele.

Insurge-se contra a utilizagdo do art. 116, paragrafo unico, do
CTN, por ser norma de eficacia limitada, que depende de lei
ordinaria para sua regulamentac¢do e reitera que a empresa de
seu pai estava paralisada no periodo entre 10/2004 a 10/2006,
ndo podendo, portanto, responder pelos débitos previdencidrios
da empresa Coferfrigo, integrante, segundo o fisco, de um grupo
economico, com empresas instaladas em varios municipios e em
outros Estados.
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Discorre sobre contrato de arrendamento mercantil para tentar
demonstrar que o arrendador ndo responde pelos tributos
devidos pela Arrendataria ou outras empresas das quais a
Arrendataria seja signataria ou faga parte e conclui que, no caso
em apreco, o Espolio de FRAGA, como arrendador, ndo possuia
a obrigagdo de proceder a retengdo ou arrecadar contribuigoes
devidas pela empresa COFERFRIGO ATC.

Insiste no entendimento de que ocorrera a decadéncia de parte
do débito, defendendo a aplica¢do da regra contida no art. 150,
$4° do CTN, uma vez que o contribuinte entregou regularmente
ao INSS as informagdes concernentes a todas contribui¢oes
previdenciarias relativas ao periodo fiscalizado, bem como
sequer ocorreu indicios de fraude, dolo ou simulagdo
comprovados.

No meérito, reitera que seu pai nunca foi socio, de fato ou de
direito da empresa COFERFRIGO ATC LTDA, bem como ndo
restou provado, nos autos, que seu falecido pai, Jodo Pereira
Fraga, tivesse qualquer participagdo com as empresas do
denominado "GRUPO ECONOMICO MOZAQUATRO”, e nem
que seria solidariamente responsavel pelos débitos supostamente
devidos pelas empresas acima nos periodos mencionados,
havendo, no caso, apenas presungoes, ou seja, indicios sem
comprovagoes.

Entende que, no caso em tela, os fiscais autuantes promoveram o
lancamento contra a empresa COFERFRIGO ATC LTDA por ter
deixado de arrecadar, no periodo de 12/2002 a 10/2006,
contribuicoes de segurados, e quer atribuir, por presun¢do, a
responsabilidade pela falta das reten¢des ao Espolio de Jodo
Pereira Fraga, alegando que no periodo de 15.10.04 a 14.10.05
teria arrendado a planta do seu estabelecimento frigorifico para
a empresa COFERFRIGO ATC LTDA, como parte integrante do
"Nucleo Mozaquatro" e que, assim o sendo, em decorréncia do
arrendamento, dele também é parte integrante.

Informa que o Espolio tentou o acesso aos documentos que estdo
em poder da empresa COFERFRIGO e junto a fiscalizacdo
federal e estadual para promover a sua defesa, o que lhe foi
negado, sob a alegacdo de que Jodo Pereira Fraga ou o Espolio
ndo fazem parte do quadro societario e ha impedimento legal
para o acesso, e chama atengdo para o fato de que nem mesmo
os fiscais autuantes tiveram total acesso a contabilidade da
empresa envolvida.

Discorre sobre o instituto da solidariedade e traz a doutrina
para refor¢ar o entendimento de que o fisco ndo poderia incluir
o espolio no polo passivo da presente relagdo tributaria para
responder pela divida da Coferfrigo.

Quanto a sub-rogag¢do da compra de gado bovino, traz a decisdo
do STF no sentido de que os artigos 12, incisos V e VII, 25,
incisos I e II, e 30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com as
redagoes decorrentes -das Leis n°% 8.540/92 e n° 9.528/97, ¢é

inconstitucional,
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Finaliza, requerendo, em obediéncia ao principio constitucional
de celeridade e economia processual, a improcedéncia, de plano,
da presente exigéncia fiscal e, pelas razoes expostas, sejam
acolhidas as preliminares levantadas para, ao final, decretar a
exclusdo da solidariedade atribuida ao espolio de Jodo Pereira
Fraga na multa aplicada contra a empresa COFERFRIGO ATC
LTDA.

Lucélia Aparecida Nunes Lacerda, socia do Frigorifico Mega
Boi Ltda., que, segundo o fisco, é uma das empresas integrantes
do grupo economico, tambem apresentou recurso (fls. 413),
alegando que nunca foi dona de empresa, que ndo sabia como
era a operagdo da empresa e tampouco injetou dinheiro para ser
socia de empresa, sendo que recebia seu salario da empresa
Frigorifico Lister Ltda., administrada pelo Sr. Ivo Chiodi de
Jesus e, posteriormente, pela empresa Coferfrigo Atc Ltda. e
Friverde Industria de Alimentos Ltda. de Campina Verde, MG,
que era administrada pelo Sr. Djalma Buzolin.

Informa que nunca teve casa para morar, vive de aluguel e com
um recurso financeiro de R$ 1.155,00 do INSS, que recebeu mais
14 copias de processos da Receita Federal, leu-os, mas ndo
entendeu do assunto mencionado, que nem conhece varias
empresas e pessoas mencionadas nos processos, mas somente as
empresas e pessoas que trabalharam em Campina Verde — MG.

As fls. 424, a UNIAO (FAZENDA NACIONAL), por sua
procuradora, com fundamento no art. 48, §2°, do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 256/2009, apresentou
contrarrazoes ao recurso voluntdrio”.

5. Cumprida a diligéncia e devidamente cientificados os sujeitos passivos,
sem apresentacao de novas alegacdes, retornaram os autos para analise deste conselho.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator.

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conheco do recurso voluntdrio, uma vez que foi tempestivamente
apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°. 70.235, de 6 de
marco de 1972 e passo a analisa-lo.

DOS PROCESSOS APENSADOS A ESTES AUTOS

2. Correm apensos diversos processos cujo fundo de direito sera discutido no
presente feito, havendo inclusive a apresentagdo de mesmo recurso voluntdrio por parte dos
recorrentes em todos eles, razdo pela qual este voto aproveitara ao processo
16004.001502/2008-13.

PRELIMINARES
DAS CONTRIBUICOES PARA O FUNRURAL

3. Inicialmente, observo tratar-se de obrigagdo acessoria apurada com base no
descumprimento da exigéncia constante no art. 30, III da Lei n® 8.212/91, referentes a
contribuicao destinada as entidades e fundos — Terceiros (SENAR), incidente sobre a produgao
rural da pessoa fisica, devida por sub-rogagdo (art. 30, III, da Lei 8.212/91), o qual remete as
contribui¢des relativas as aquisicdes de gado de produtores rurais pessoa fisica e do segurado
especial - FUNRURAL, disciplinadas pelo art. 25, da referida lei. (cf. fls. 102 do Relatorio
Fiscal).

4. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinario — RE n.° 363.852, se manifestou sobre a questdo e, por entender que a
contribuicdo para o Funrural caracteriza-se em uma dupla tributacdo, pois sobre a mesma
operacao incide também o PIS/Cofins, declarou a inconstitucionalidade dos artigos 12, inciso
V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.° 8.212/91. Segue ementa da decisdo:

“CONTRIBUICAO SOCIAL - COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS — PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS —
SUB-ROGACAO — LEI N° 8.212/91 — ARTIGO 195, INCISO 1,
DA CARTA FEDERAL — PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 20/98 — UNICIDADE DE INCIDENCIA
— EXCECOES — CONFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL —
PRECEDENTE — INEXISTENCIA DE LEI COMPLEMENTAR.
Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obrigacdo tributaria
subtrogada’ dolcadquirente, presente a venda de bovinos por
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produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12,
inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso 1V, da Lei n.°
8212/91, com redacoes decorrentes das Leis n° 8.540/92 e n.°
9.528/97. Aplicagdo de leis no tempo — consideragoes.”

5. Em assentada posterior, em sessao plenaria (17/03/2011), o STF ratificou o
seu posicionamento e manteve seu entendimento sobre a inconstitucionalidade dos dispositivos
legais supramencionados ao rejeitar os embargos de declaracdo da Unido Federal no RE n.°
363.852.

6. Os embargos foram apresentados com o objetivo de que fosse declarado
que a Lei n.° 10.256/2001, que alterou parte do artigo 25, da Lei n.° 8.212/91, havia sanado a
inconstitucionalidade.

7. Porém, o posicionamento do ministro relator, Marco Aurélio Mello, foi no
sentido de que como a referida lei somente modificou o caput do artigo 25, mantendo a
aliquota e a base de calculo da contribuicdo, ndo houve alteragdo no que se refere a
inconstitucionalidade da cobranca do FUNRURAL.

8. Dessa forma, a contribui¢ao incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializa¢do da produgdo rural de empregadores pessoas fisicas — FUNRURAL ndo pode
ser validamente exigida.

9. No caso em tela, observo que os autos de infracdo foram lavrados em razao
do descumprimento de obrigagdo acessoria constante no art. 30, III, da Lei n°. 8.212/91, qual
seja a de recolher/descontar as contribui¢cdes do produtor rural pessoa fisica e do segurado
especial, incidentes sobre a comercializacdo da producdo, quando da aquisi¢do do produto
rural, devidas por sub-rogacgao.

10. Ora, a obrigacao acessoria segue a sorte da principal que a originou,
dai porque, havendo inconstitucionalidade declarada do art. 25, da Lei n°. 8.212/91, resta
também prejudicada a obrigacao acessoria dai advinda, prevista no art. 30, III, da mesma Lei,
por ser obrigacdo inexigivel, razdo pela qual entendo ser nulo o auto de infragdo ora
consignado.

11. No que se refere ao recurso interposto por Lucélia Aparecida Nunes
Lacerda (fls. 1037/1038, anexo ao PAF 16004.001445/2008-72), tida nominalmente como
socia administradora de uma das autuadas solidarias, observo que ndo ha prova nos autos de
sua participacdo efetiva no esquema de sonegacao fiscal, nem tampouco héa qualquer evidencia
de sua condicdo de administradora de fato do grupo econdmico ou qualquer atuacdo em
excesso de poder ou infracdo a lei que possa ensejar sua responsabilizagdo enquanto pessoa
fisica, nos termos do art. 135 e incisos, do CTN, além de que ndo consta nos autos termo de
sujeicdo passiva solidaria, raziio pela qual a recorrente nio integra de fato o polo passivo
da presente demanda, nao havendo o que se falar em sua responsabilizacao pelo débito
apurado.

12. Portanto, nao conhe¢o do recurso por falta de legitimidade passiva
(auséncia do termo de sujei¢do passiva bem como do relatorio de corresponsavel).
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CONCLUSAO

13. Por todo o exposto, voto por: a) ndo conhecer do recurso voluntario da
Sra. Lucélia Aparecida Nunes Lacerda; e b) conhecer dos recursos voluntarios apresentados
pelos demais sujeitos passivos, para, no mérito, dar-lhe provimento, com fins de anular o auto
de infia¢zo Ai-Debcad. n® 37.098.833-7.

E como voto.

Natanael Vieira dos Santos.
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Voto Vencedor

Conselheiro Marcelo Oliveira, redator designado.

Com todo respeito ao nobre relator, acompanho sua decisdao quanto a ndo
conhecer do recurso voluntario da Sra. Lucélia Aparecida Nunes Lacerda, mas discordo de
suas conclusdes quanto ao mérito.

Como informado, o litigio em questdo versa sobre a possibilidade de
exigeéncia da contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em substitui¢do a contribuigdo de
que tratam os incisos I (parte empresa) e II (parte empregado), do art. 22, da Lei 8.212/1991.

Para nossa analise, devemos fazer um relato histérico sobre essa exigéncia.

A contribuicdo sobre a comercializagdo da producdo rural da pessoa fisica
esta descrita no art. 25 da Lei1 8212/91, na redagao da Lei 10.256/2001:

Lei 8.212;/1991:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substitui¢do a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de:

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
produgdo, (Redagdo alterada pela Lei n®9.528/97).

11 - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua

produgdo para o financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho.

J& a sub-rogacdo, para o adquirente, estd definida no IV, da Lei 8.212/91,
com redacgao da lei 9528/97:

Lei 8.212/1991:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigagoes do art. 25 desta Lei,
independentemente, de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido| realizadas -diretamente..com;..0., produtor,,ou com
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intermedidrio pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redag¢do dada
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Pois bem, em julgamento ocorrido em 02/2010, o Pleno do STF, no Recurso
Extraordinario n® 363.852, deu provimento ao recurso em acordao.

Nesse processo foi analisado e decidido sobre a constitucionalidade da
contribuicdo determinada no Art. 25, da Lei n°® 8.212/91, com as redagdes dadas pelas Leis
R.540/1992 e 9.528/97, incidente sobre o valor da comercializagdo da producao rural do
cmpregador rural pessoa fisica.

Chegou-se a seguinte conclusao:

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordindrio
para desobrigar os recorrentes da retengdo e do recolhimento da
contribuicdo social ou do seu recolhimento por subrrogagdo
sobre a “receita bruta provemiente da comercializa¢do da
produgcdo rural” de empregadores, pessoas naturais,
fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e I1, e
30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a redacio atualizada até
a Lei n° 9.528/97, até que legislacdo nova, arrimada na
Emenda Constitucional n° 20/98, venha a instituir a
contribuicdo, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os 6nus
da sucumbéncia. Em seguida, o Relator apresentou peti¢cdo da
Unido no sentido de modular os efeitos da decisdo, que foi
rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie.
Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,
licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste
julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto
proferido na assentada anterior. Plenario, 03.02.2010.

Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO — PRESSUPOSTO
ESPECIFICO - VIOLENCIA A CONSTITUICAO -
ANALISE — CONCLUSAO — Porque o Supremo, na andlise da
violéncia a Constitui¢do, adora entendimento quanto a matéria
de fundo extraordindrio, a conclusdo a que chega desdgua,
conforme sempre sustentou a melhor doutrina — José Carlos
Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso,
sendo improprias as nomenclaturas conhecimento e ndo
conhecimento.

CONTRIBUICAO SOCIAL - COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS — PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS
— SUB-ROGACAO — LEI N° 8.212/91 — ART. 195, INCISO I,
DA CARTA FEDERAL — PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 2098 - UNICIDADE DE
INCIDENCIA — EXCECOES — COFINS E CONTRIBUICAO
SOCIAL ~'PRECEDENTE — INEXISTENCIA DE LEI
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fonte de custeio.

CF/1988:

COMPLEMENTAR — Ante o texto constitucional, ndo subsiste a
obrigacao tributaria sub-rogada do adquirente, presente a venda
de bovinos, por produtores rurais, pessoas naturais, prevista os
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e Il e 30, inciso 1V, da
Lei n° 8.212/91, com as redacoes decorrentes das Leis n’
8.540/92 e 9.528/97. Aplicagdo de leis no tempo — consideragoes

(g.n.)
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Para o STF, em sintese, a CF/1988, at¢ a Emenda Constitucional 20/1998,
nao possibilitava, sem ser por Lei complementar, a tributacdo previdenciaria sobre a
comercializa¢do da producao rural para os casos de economia familiar.

CF/1988:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro; (REDACAO ANTIGA)

$ 47 - A lei podera instituir outras fontes destinadas a garantir a
manutengdo ou expansdo da seguridade social, obedecido o
disposto no art. 154, 1.

Art. 154. A Unido podera instituir:

I - mediante lei complementar, impostos ndo previstos no artigo
anterior, desde que sejam ndo-cumulativos e ndo tenham fato
gerador ou base de cadlculo proprios dos discriminados nesta
Constituicdo;

Nesta redacao, para o STF, ndo ha a possibilidade de se exigir a contribui¢ao
de produtores rurais pessoas fisicas, sem ser por lei complementar, pois estaria se criando nova

Ja apos a EC 20/1998 essa exigéncia tornou-se possivel, pela alteragdo da

CF/1988:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados,> do) Distrito:Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuig¢ées/sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro, (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
o art. 201; (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

1l - sobre a receita de concursos de prognosticos.

1V - do importador de bens ou servigos do exterior, ou de quem a
lei a ele equiparar. (Incluido pela Emenda Constitucional n° 42,
de 19.12.2003)

Concluindo, em sintese, o STF declarou inconstitucionalidade:

1. Do artigo 1° da Lei n°® 8.540/92, que deu nova redagdo aos artigos 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e 11, € 30, inciso IV, da Lein® 8.212/91;

2. Com aredacgdo atualizada até a Lei n® 9.528/97; ¢

3. Até que legislagdo nova, arrimada na Emenda Constitucional n°® 20/98,
venha a instituir a contribuic¢ao, tudo na forma do pedido inicial

Por fim, em vota¢do unanime, o (STF) manteve essa jurisprudéncia e deu
provimento ao (RE) 596177, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei 8.540/92,
determinando, também, a aplicacdo desse mesmo entendimento aos demais casos que tratem do
mesmo assunto, no regime de repercussao geral.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL
PREVIDENCIARIA. EMPREGADOR RURAL  PESSOA
FISICA.INCIDENCIA SOBRE A COMERCIALIZACAO DA
PRODUCAO.ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDACAO
DADA  PELO ART. 1° DA LEI  8540/1992.
INCONSTITUCIONALIDADE.

I — Ofensa ao art. 150, I, da CF em virtude da exigéncia de
dupla contribui¢do caso o produtor rural seja empregador. 1 —
Necessidade de lei” complementar para a instituicdo de nova
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redagdo:

fonte de custeio para a seguridade social. IIl — RE conhecido e
provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1° da
Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto
no art. 543-B do CPC.

S2-C4T2
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Ponto importante a destacar, ¢ que em decisdo sobre embargos, no RE
596177, citado acima, o plenario do STF decidiu e informou que a constitucionalidade da Lei
10.256/200 ndo foi analisada, portanto, continua vigente.

Nessa Lei, ha alteracdo do Art. 25, da Lei.8212/1991, com a seguinte

"Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substitui¢do a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de:

Cabe, também, informar que decisdo monocratica do STF, proferida pelo
Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 585684, deu validade a exigéncia com base
na Lei 10.256/2001, no seguintes termos:

DECISAO: Trata-se de recurso extraordindrio (art. 102, I1l, a da
Constitui¢do) interposto de acorddo prolatado pelo Tribunal
Regional Federal da 4° Regido que considerou constitucional a
Contribui¢do Social destinada ao Custeio da Seguridade Social
cobrada com base na produ¢do rural e devida por empregadores
que fossem pessoas fisicas (art. 25 da Lei 8.212/1991, com a
redagdo dada pelo art. 1°da Lei 8.540/1992 - “Funrural”). Em
sintese, sustenta-se violacdo dos arts. 150, I e Il, 154, I, 195, I e
198, § 87 da Constitui¢do. No julgamento do RE 363.852 (rel.
min. Marco Aurélio, DJe de 23.04.2010), o Pleno desta Corte
considerou inconstitucional o tributo cobrado nos termos dos
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 1I, e 30, inciso 1V, da
Lei n° 8.212/91, com as redacoes decorrentes das Leis n°
8.540/92 e n° 9.528/97. Assim, o acoérddo recorrido divergiu
dessa orientagdo. Ante o exposto, conhe¢o do recurso
extraordinario e dou-lhe parcial provimento, para proibir a
cobranca da contribuicdo devida pelo produtor rural
empregador pessoa fisica, cobrada com base na Lei 8.212/1991
e as que se seguiram até _a Lei 10.256/2001. O pedido
subsidiario para condenagdo a restitui¢do do indébito tributario,
com as especificidades pretendidas (compensag¢do, corre¢do
monetdria, juros etc) ndo pode ser conhecido neste momento
processual, por falta de prequestionamento (pedido prejudicado
devido a rejei¢do do pedido principal). Devolvam-se os autos ao
Tribunal de origem, para que possa examinar o pedido
subsidiario relativo a restituicdo do indébito tributario, bem
como eventual redistribuicdo dos onus de sucumbéncia.
Publique-se. ‘Int.” Brasilia, 10 de fevereiro de 2011. Ministro
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JOAQUIM BARBOSA (RE 585684, Relator(a): Min. JOAQUIM
BARBOSA, julgado em 10/02/2011, publicado em DJe-038
DIVULG 24/02/2011)

Certo que a decisdo foi agravada, com o Ministro Luis Roberto Barroso
proferindo a scguinte decisao:

O agravante sustenta que a Lei n° 10.256/2001 ¢ “uma norma desfalcada de
critérios basicos que possam legitimar a cobranga da contribui¢cdo rural”, motivo pelo qual o
recolhimento do tributo em questdo permanece ilegitimo.

O Plenério do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 718.874- RG,
julgado sob relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, reconheceu a existéncia de
repercussao geral da matéria em exame. Confira-se a ementa:

“CONSTITUCIONAL. ~ TRIBUTARIO. = CONTRIBUICAO
SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FISICA. RECEITA
BRUTA. COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO. ART. 25 DA
LEI 8.212/1991, NA REDACAO DADA PELA LEI 10.256/2001.
CONSTITUCIONALIDADE.

I - A discussdo sobre a constitucionalidade da contribuicdo a ser
recolhida pelo empregador rural pessoa fisica, prevista no art.
25da Lei 8.212/1991, com a reda¢do dada pela Lei 10.256/2001,
ultrapassa os interesses subjetivos da causa.

’

11 - Repercussdo geral reconhecida.’

Na oportunidade, o Ministro Relator consignou que:

“A questdo versada neste recurso consiste em definir, ante o
pronunciamento desta Corte no RE 363.852/MG, Rel. Min.
Marco Aurélio e no RE 596.177/RS, de minha relatoria, se a
exigéncia da contribuicdo do empregador rural pessoa fisica
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializa¢do
de sua produgdo, com fundamento Lei 10.256/2001, editada
apos a Emenda Constitucional  20/1998, seria
constitucionalmente legitima.

Diante do exposto, com base no art. 328, paragrafo unico, do
RI/STF, determino o retorno dos autos a origem, a fim de que
sejam observadas as disposi¢oes do art. 543-B, do CPC."

Consequentemente, nao ha decisdfo do STF que defina sobre a
inconstitucionalidade da exigéncia apds a Lei 10.256/2001.

Destaque-se, inclusive, que ja ha julgamentos no Poder Judicidrio que
afirmam a corre¢ao da exigéncia,
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“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO RURAL. PRODUTOR
RURAL PESSOA FISICA EMPREGADOR. PRESCRICAO. LC
118/05. REPETICAO DO INDEBITO. 1- O STF, ao julgar o RE
n’363.852, declarou inconstitucional as alteragoes trazidas pelo
art. 1° da Lei n° 8.540/92, eis que instituiram nova fonte de
custeio por meio de lei ordinaria, sem observincia da
obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o
advento da EC n°® 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova
redagdo, com o acréscimo do vocabulo "receita". 3- Em face do
novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na
redacio dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuicio do
empregador rural pessoa fisica como incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercializacdo da sua
producio, ndo se encontra eivado de inconstitucionalidade.”
(Apelagao n° 0002422-12.2009.404.7104, Rel. Des. Fed. M* de
Fatima Labarrére, 01° Turma do TRF-4, julgada em
11/05/10)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. CONTRIBUICAO
SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUICAO SOBRE A RECEITA
BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZACAO DA
PRODUCAO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FISICA.
EC N° 20/98. LEI N° 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.
DECISAO MONOCRATICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE.

1. A regra do artigo 557 do Cédigo de Processo Civil tem por
objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que sejam
encaminhadas a sessdo de julgamento somente as acgoes e 0s
recursos que realmente reclamem a apreciagdo pelo orgdo
colegiado, primando-se pelos principios da economia e da
celeridade processual.

2. A decisdo agravada se amparou na jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica, RE 363.852, ndo subsistindo os
fundamentos aventados nas razoes recursais.

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso
extraordinario, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n°
8.540/92, que previa o recolhimento da contribui¢do incidente
sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo da
producdo rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a
receita bruta ndo era prevista como base de cdlculo da exagdo
na antiga redagdo do art. 195 da CF.

4. Apos o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, que
acrescentou o vocabulo receita a alinea b, do inc. I, do art. 195
da CF, foi editada a Lei n° 10.256/01, que deu nova redagéo ao
caput do art. 25 da Lei n°8.212/91 e substituiu as contribuicoes
devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre
a folha desaldrios e pelo segurado especial incidentes sobre a
receita bruta  proveniente: da rcomercializagdo -da -producgdo
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rural, afastando, assim, tanto a Dbitributagcdo, quanto a
necessidade de lei complementar para a instituicdo da
contribuicdo, que passou a ter fundamento constitucional.
Precedentes.

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal ndao provido.
(AMS 00094598220104036102 AMS - APELACAO CIVEL -
330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA
KOLMAR Sigla do érgdo TRF3 Orgdo julgador PRIMEIRA
TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, s1° DO CPC -
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - "FUNRURAL" -
RESTITUICAO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL
DE ACORDO COM O STF - DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA EXACAO CONHECIDA
COMO FUNRURAL (RE N° 363.852, EM 03/02/2010), MAS
RESTRITA AO PERIODO ANTERIOR A VIGENCIA DA LEI N°
10.256/2001 QUE SURGIU APOS A EC N° 20/98 - RECURSO
IMPROVIDO.

1. Cuida-se de agdo ordinaria ajuizada em 30 de agosto de 2010,
na qual o autor busca a restitui¢do dos valores pagos a titulo de
"FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da agdo.

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justica tenha fixado o
entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" anos
deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da
vigéncia da Lei Complementar n° 118/2005 (REsp
1.002.932/8SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o
RE n° 566.621/RS, em repercussdo geral, afastou parcialmente
esta jurisprudéncia do STJ, entendendo ser valida a aplicagdo do
novo prazo de 5 anos as agoes ajuizadas apos o decurso da
vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar n° 118/2005, ou
seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos o0s
créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da agdo.

3. No julgamento do RE n° 363.852 o Plenario do Supremo
Tribunal Federal afirmou haver vicio de constitucionalidade na
instituicdo da referida contribui¢io ("FUNRURAL"), por
entender que a comercializagdo da produgdo ¢é realidade
economica diversa do faturamento e este ndo se confunde com
receita, de modo que a nova fonte deveria estar estabelecida em
lei complementar. Portanto, ndo era devida a exa¢do conforme a
formula legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi
confirmado no Recurso Extraordinario n° 596.177, julgado nos
moldes do artigo 543-B do Codigo de Processo Civil, em sessdo
plendria do Supremo Tribunal Federal realizada em 1° de agosto
de 2011.

4. Sucede que a promulgacdo da Emenda Constitucional n°
20/98 veio alterar a situagdo, uma vez que o artigo 195, inciso I,
alinea 'b", da Constituicdo Federal, com nova redagdo, passou a
prever a "receita’, ao lado do faturamento, como. base.de calculo

20
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para contribuigoes destinadas ao custeio da previdéncia social.
Considerando que atualmente a contribuicdo previdencidria
objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei n’
10.256/2001 (posterior a Emenda Constitucional n° 20/98) que
deu nova redagdo ao "caput' do artigo 25 da Lei n° 8.212/91,
substituindo aquela contribuicdo prevista no artigo 22 da Lei n’°
8.212/91, ndo ha falar-se em vicio de constitucionalidade nas
exigéncias desde entdo.

5. No caso concreto a discussdo cinge-se apenas as
contribui¢oes previdenciarias devidas a partir de agosto de
2005, devendo ser mantida a improcedéncia do pedido.

6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC
00086942920104036000 AC - APELACAO CIVEL - 1601907
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO Sigla do érgido TRF3 Orgdo julgador PRIMEIRA
TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. FUNRURAL.
EMPREGADOR RURAL PESSOA FISICA. ART. 25 DA LEI N.
8.212/91, COM A REDACAO DECORRENTE DA LEI N.
10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRICAO. REPETICAO DE
INDEBITO OU COMPENSACAO. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. JURISPRUDENCIA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).
APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade
do art. 4°, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/05, na
sistemdtica do art. 543-B do Codigo de Processo Civil,
acrescentado pela Lei n. 11.418/06. Entendimento que ja havia
sido consolidado no dmbito do Superior Tribunal de Justica
(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No
entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justica,
concluiu a Corte Suprema que houve violagdo ao principio da
seguranga juridica a previsao de aplicagdo retroativa do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado apos
o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de
2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade
dos arts. 12, Ve VII, 25, [ e ll, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com
as redacoes decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até
que legislagdo nova, arrimada na Emenda Constitucional n.
20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha
instituir a exagdo (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio,
j. 03.02.10). No referido julgamento, ndo foi analisada a
constitucionalidade da contribuicdo a luz da superveniéncia da
Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n.
8.212/91 para fazer constar que a contribui¢do do empregador
ruralb pessoa fisicavse;darva em substituicdo a contribui¢do de que
tratam os incisos I edl do art=22-da-mesma:lei. A esserespeito,
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precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da
contribuicdo a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que
editada posteriormente a Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF
da 3¢ Regido, Agravo Legal no Al n. 2010.03.00.014084-6, Rel.
Des. Fed. Henrique Herkenhoff; j. 19.10.10; Agravo Legal no Al
n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.
04.10.10; Agravo Legal no Al n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz
Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no Al n.
2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.
03.08.10).

3. A parte autora pleiteia a restitui¢do da contribui¢do prevista
no art. 25, 1 e II, da Lei n. 8.212/91, com redacdo da Lei n.
8.540/92 e alteragdes posteriores. A presente demanda foi
proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional
quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo
Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescri¢cio em relagdo aos
recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser
reformada a senten¢a na parte que condenou a Unido a restituir
os recolhimentos efetivados no periodo de 27.04.00 a 08.10.01.

4. Quanto ao periodo ndo prescrito, a sentenca recorrida
encontra-se em consondncia com a jurisprudéncia dominante
deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuicdo
social incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo rural dos empregadores rurais pessoas fisicas
apos o advento da Lei n. 10.256/01.

5. Reexame necessario e apelacdo da Unido providos e apelagdo
da parte autora ndo provido. (AC 00041351420104036102 AC -
APELACAO CIVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NEKATSCHALOW Sigla do érgdo TRF3
Orgdo julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/01/2012, v.u.)

MANDADO DE SEGURANCA. EMPRESA ADQUIRENTE DE
PRODUTOS AGRICOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE A
RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZACAO
RURAL. LEIS N° 8.540/92 E N° 9.528/97. PRECEDENTE DO
STF. EXIGIBILIDADE DA EXACAO A PARTIR DA LEI
10.256/2001. INTELIGENCIA DA EC N° 20/98.

1 - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agricolas
que ndo se configura se o pleito ¢ de restituicdo ou compensagao
de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaragdo de
inexigibilidade da contribui¢do para o FUNRURAL.

Il - Superveniéncia da Lei n° 10.256, de 09.07.2001, que
alterando a Lei n° 8.212/91, deu nova redacdo ao art. 25,
restando devida a contribui¢do ao FUNRURAL a partir da nova
lei, arrimada na EC n° 20/98.
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IIl - Hipotese dos autos em que a pretensdo deduzida é de
suspensdo da exigibilidade da contribui¢do ja sob a égide da Lei
n?10.256/2001.

1V - Empresa adquirente dos produtos agricolas que é mera
agente de retengdo da contribui¢cdo incidente sobre a
comercializagdo dos produtos obtidos do produtor rural, ndo
sendo sujeito passivo da obrigacgdo tributaria. Alegagdo de que a
impetrante  estaria "isenta" da contribuicdo social ao
FUNRURAL das receitas decorrentes de exportagoes, nos termos
do artigo 149, §2° inciso I, da Constituicdo Federal, que se
afasta.

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS -
APELACAO CIVEL - 329082 Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do érgdo TRF3 Orgdo
julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/06/2012)

A grande discussdo € sobre a possibilidade de exigéncia da contribui¢do por
sub-rogac¢ao, ja que, em sintese, a decisdo no RE 363.852 declarou a inconstitucionalidade do
artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu nova redacado ao art. inciso IV, da Lei n°® 8.212/91.

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigagoes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redagdo dada
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Sub-rogagao ¢ a substitui¢do de uma pessoa por outra, na relagao juridica.

Sub-rogado, na legislacao previdenciaria, ¢ a condi¢do de que se revestem o
adquirente, consumidor ou consignatério, e a cooperativa que, por determinacdo da legislagao,
tornam-se diretamente responsaveis pelo recolhimento das contribui¢des devidas pelo produtor
rural pessoa fisica e pelo segurado especial.

Em nosso entender, com a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, ap6s a EC
20/1998, passam a ser exigiveis, sem vicio de constitucionalidade e sem decisdao do STF que
lhes abarque nesse sentido, as contribui¢des sociais a cargo do empregador rural pessoa fisica,
incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo da sua produgao.
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Primeiramente, chegamos a essa conclusdo por verificar que o Ministro
Marco Aurélio, em seu voto, ndo analisa, em momento algum, se a transferéncia de
responsabilidade, pela sub-rogacao, ¢ inconstitucional ou ndo.

N3do ha decisdo sem fundamento.

Em segundo lugar, mas ndo menos importante, na decisdo do ministro Marco
Aurélio ha a defini¢do de que a inconstitucionalidade permanecera até que legislagdo nova,
arrimada na Emenda Constitucional n® 20/98, venha a instituir a contribuigao.

Ressaltamos, instituir a contribui¢cdo, que foi o que foi feito pela Lei
10.256/2001.

Em terceiro lugar,a responsabilidade pelo recolhimento da contribui¢cao nao
esta definida somente no IV, do Art. 30, da Lei 8.212/1991.

O III, do Art. 30 também determina essa responsabilidade, e nao foi
mencionado na decisao.

Lei 8.212/1991:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas.:

Il - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicdo de que
trata o art. 25, até o dia 2 do més subseqiiente ao da opera¢do de
venda ou consignagdo da producgdo, independentemente de estas
operagoes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com intermedidrio pessoa fisica, na forma estabelecida em
regulamento;

S¢6 ¢ obrigado a recolher aquele que tem a responsabilidade.

Em quarto lugar, como j& demonstramos, o proprio STF, que detém a
competéncia de pronunciar-se sobre a constitucionalidade de leis, ja afirmou que nao analisou a
exigéncia da contribuicdo apds a Lei 10.256/2001, como comprovam os voto do Ministro
Ricardo Lewandovski, nos RE’s 596.177, em sede de embargos, e no 718.874, citados acima, o
ultimo confirmado pelo Ministro Luis Roberto Barroso.

Portanto, definir como inconstitucional exigéncia que o proprio STF, de
forma clara e reiterada, ja se pronunciou pela indefinicdo da questdo, seria extrapolar a
competéncia do CARF.

No presente caso, a decisao a quo definiu pela inexigéncia de contribuigdes

posteriores a Lei 10.256/2001, decisdo esta, que em nosso entender, deve ser reformada,
conforme argumentos acima.
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Para terminar, de destaque ¢ a decisdo expressa no agravo de instrumento n°
0030176-49.2014.4.03.0000/MS, processo 2014.03.00.030176-8/MS, Relator Desembargador
Federal Cotrini Guimaraes, TRF3, que brilhantemente analisou a questao:

“Portanto, a jurisprudéncia dominante desta E. Corte Regional
entende que, com a promulgacdo da EC n° 20/98 e a edi¢do da
Lei n° 10.256/01, ndo se pode mais alegar vicio formal pela
auséncia de lei complementar, afastando-se a necessidade de
aplica¢do do disposto no paragrafo 4° do artigo 195 para a
exacdo em exame. Pelas mesmas razoes, ndo se pode mais
pensar em bitributacdo ou onus desproporcional em relagdo ao
segurado especial e ao empregador urbano pessoa fisica, sendo
certo que atualmente a unica contribui¢do social devida pelo
empregador rural pessoa fisica é aquela incidente sobre a
receita  bruta da comercializagdo da sua produgdo.
Também restou sedimentado que ndo ha vicio na utilizacdo das
aliquotas e da base de calculo previstas nos incisos I e II do
caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redagio trazida pela
Lei-9.528/97, tratando-se de questio de técnica legislativa,
estando os respectivos incisos abrangidos pelo espirito

legislativo que motivou a edi¢io da Lei-10.256/01. O mesmo
raciocinio serve para se concluir pela plena

vigéncia do_regramento _disposto no _inciso 1V do
artigo 30 da Lei-8.212/91.

No tocante aos incisos I e II, da Lei n° 8.212/91, com a redacdo
dada pela Lei n° 10.256/01, o entendimento majoritdrio da turma
¢ no sentido de que a decisdo do Supremo Tribunal Federal
ocorreu em sede de controle difuso de constitucionalidade e em
relacio a redacdo do_caput do artigo 25 dada pela Lei n’
9.528/97.

Com a superveniéncia da Lei n° 10.256/01, que entrou em vigor
antes da declaracdo da inconstitucionalidade, ndo havia
necessidade de alteracdo dos incisos, uma vez que aquele
dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para adequa-lo a
Emenda Constitucional n° 20.

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal
(artigo 52, inciso X, da Constituicdo Federal de 1988) ndo serd
obrigado_a_suspender_a_execucdo_dos_incisos, sobretudo pela
compatibilidade da nova redacgio do caput do artigo 25 da Lei
n® 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC n° 20,
sendo desnecessdria a edicdo de lei complementar.

Acresca-se, ainda ao fato que a constitucionalidade da tributacio com
base na Lei 10.256/2001 nao foi_ analisada nem teve repercussdo geral reconhecida,
conforme 0 decidido nos embargos de declaracdo a seguir:
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da exigéncia:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARACAO NO RECURSO
EXTRAORDINARIO. FUNDAMENTO NAO ADMITIDO NO
DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUIDO DA EMENTA
DO ACORDAO. IMPOSSIBILIDADE DA ANALISE DE
MATERIA QUE NAO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO
RECURSO  EXTRAORDINARIO NEM  TEVE  SUA
REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA. INEXISTENCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADICAO OU OMISSAO EM
DECISAO QUE CITA EXPRESSAMENTE O DISPOSITIVO
LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL.

1 - Por ndo ter servido de fundamento para a conclusdo do
acorddo embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva:
"Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigéncia de dupla
contribui¢do caso o produtor rural seja empregador”(fl. 260).

Il - A constitucionalidade da tributacdo com base na Lei
10.256/2001 ndo foi analisada nem teve repercussio geral
reconhecida.

Il - Inexiste obscuridade, contradicdo ou omissdo em decisdo
que indica expressamente o0s dispositivos considerados
inconstitucionais.

1V - Embargos parcialmente acolhidos, sem alteragdo do
resultado. (STF - Tribunal Pleno - EDRE 596177/RS - Rel. Min.
Ricardo Lewandowski - j. 17/10/2013 - Publ. Dje 18/11/2013).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento,
nos termos dos artigos 527, I e 557, "caput” do Codigo de
Processo Civil e da fundamentagdo supra.

S2-C4T2
Fl. 524

Cabe destacar, aqui, decisdes do CARF que vdo ao encontro da manutencao

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 31/12/2010

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
AQUISICAO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA -
SUB-ROGACAO - CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZACAO
DE SUA PRODUCAO. LEI N° 10.256/2001 - CONTRIBUICAO
TERCEIROS - SENAR

A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e do segurado
especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e
no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social
e ao financiamento das prestacoes por acidente do trabalho, é de
2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercializagdo da
sua produgdo, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei n°
8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°10.256/2001.
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A nao apreciagdo no RE 363.852/MG dos aspectos relacionados
a inconstitucionalidade do art. 30, 1V da Lei 8212/2001; sendo
que o fato de constar no resultado do julgamento
“inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/92, que deu
nova redagdo aos artigos 12, incisos Ve VII, 25, incisos I e II, e
30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com redacdo atualizada até a
Lei n°9.528/97” ndo pode levar a interpretagdo extensiva de que
fora declarada também a inconstitucionalidade do art. 30, 1V,
considerando a auséncia de fundamentos juridicos no proprio
voto condutor.

Segundo, o proprio dispositivo do Acorddo do RE 363.852/MG
que declarou a inconstitucionalidade fez constar: “até que
legislacdo nova, arrimada na Emenda Constitucional n° 20/98,
venha a instituir a contribui¢do”. Ou seja, considerando que a
lei 10.256/2001, cobriu de legitimidade a cobranga de
contribui¢oes sobre a aquisi¢do do produtor rural pessoa fisica,
por derradeiro, ndo tendo o RE 363.852 declarado a
inconstitucionalidade do art. 30, IV da lei 8212/91, a
subrrogacdo consubstanciada neste dispositivo encontra-se
também legitimada.

As contribui¢oes destinadas ao SENAR ndo foram objeto de
reconhecimento  de  inconstitucionalidade  no  Recurso
Extraordinario n 363.852. Desse modo, permanece a exagdo
tributaria. (Processo 10140.720892/201341, Acorddo: 2401-
003.896, Relatora Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/05/2009 a 31/12/2010

EMPREGADOR RURAL PESSOA JURIDICA.
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE
A RECEITA DA COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO.
LEI N° 8.870/94.

A contribuicdo do empregador rural pessoa Juridica que se
dedique a producdo rural, destinada a Seguridade Social e ao
financiamento das prestagoes por acidente do trabalho, em
substitui¢do a prevista nos incisos I e Il do art. 22 da Lei no
8212191, é de 2,5 % e 0,1% da receita bruta proveniente da
comercializa¢do da sua produgdo, respectivamente, nos termos
do art. 25 da Lei n° 8.770/94, com a reda¢do dada pela Lei n°
10.256/2001.

PRODUTO RURAL PESSOA FISICA SUB-ROGACAO

A empresa adquirente fica sub-rogada nas obriga¢des do
produtor rural pessoa fisica com empregados e do segurado
especial, relativas ao recolhimento da contribui¢do incidente
sobre'a comercializa¢ao’ da produgdo rural estabelecida no art.
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25 da Lei n°® 8.212/1991, na reda¢do dada pela Lei n°
10.256/2001.

INCONSTITUCIONALIDADE.

inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso
Extraordinario n° 363.852 ndo produz efeitos aos langamentos
de fatos geradores ocorridos apos a Emenda Constitucional n°
20/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS
LEGAIS. VEDACAO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF ndo é
competente para afastar a aplicagdo de normas legais e
regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade.
Sumula CARF n.° 02. (Processo 10140.720589/201267,
Acorddo: 2302003.289, Relatora Liége Lacroix Thomasi)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/10/2007 a 31/12/2009

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO
NORMATIVO.  RECONHECIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE
JURIDICA.

Escapa a competéncia deste Colegiado a declara¢do, bem como
o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributarias,
eis que tal atribui¢do foi reservada, com exclusividade, pela
Constituicdo Federal, ao Poder Judiciario.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE
A COMERCIALIZACAO DA  PRODUCAO  RURAL.
SUB-ROGACAO DO ADQUIRENTE. ART. 25 DA LEI n°
8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N° 10.256/2001.

A contribuig¢do do empregador rural pessoa fisica e do segurado
especial referidos, respectivamente, na alinea "a" do inciso V e
no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social
e ao financiamento das prestagoes por acidente do trabalho, ¢ de
2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da
sua produgdo, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei n°
8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°10.256/2001.

A empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a
cooperativa sdo obrigadas a recolher a contribuicio de que
trata o art. 25 da Lei n° 8.212/91, no prazo e na forma previstas
na legislagdo tributaria, independentemente de essas operagoes
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermedidrio pessoa fisica.

CONTRIBUI C/{ O PREVIDENCIARIA. COMER CIALIZA cAo
DE PRODUCAO DE PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA.
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RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELO
RECOLHIMENTO. ART. 30, IIl, DA Lein®8.212/91.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuigoes de que
trata o art. 25 da Lei n° 8.212/91, foi expressamente atribuida ao
adquirente, ao consignatario, ou a cooperativa, pelo inciso 11l do
art. 30 da Lei de Custeio da Seguridade Social, o qual ndo foi
alvejado tampouco atingido pelos petardos da declaracdo de
inconstitucionalidade aviada no RE n° 363.852/MG,
permanecendo tal obrigacdo tributaria ainda vigente e eficaz,
produzindo todos os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

CONTRIBUICAO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE
PELO RECOLHIMENTO. SUB-ROGACAO.

E devida a contribui¢do do empregador rural pessoa fisica e a
do segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea ‘a’
do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o
Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, a aliquota de
0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializagdo de sua produgdo rural.

As contribuicées sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda
da comercializagdo da produ¢do sdo devidas pelo produtor
rural, sendo a atribuida a empresa adquirente, consumidora,
consignataria ou a cooperativa, a responsabilidade pelo
desconto e recolhimento, na condi¢do de sub-rogada nas
obrigacoes do empregador rural pessoa fisica e do segurado
especial.

LANCAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

Ndo incorre em cerceamento do direito de defesa, tampouco em
nulidade, o langcamento tributario cujos relatorios tipicos,
incluindo o Relatorio Fiscal e seus anexos, descreverem de
forma clara, discriminada e detalhada a motivagdo da autuagdo,
bem como a natureza e origem de todos os fatos geradores
langados, suas bases de calculo, aliquotas aplicadas, montantes
devidos, as deducdes e créditos considerados em favor do
contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe ddo
amparo juridico, permitindo destarte a perfeita identificagdo dos
tributos langados, favorecendo o contraditorio e a ampla defesa.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
COMPETENCIA.

Os procedimentos de fiscalizagdo a serem realizados na
Jjurisdi¢do de outra unidade descentralizada, subordinada a
mesma regido fiscal, serdo autorizados pelo respectivo
Superintendente.

MPF. EMISSAO UNICA PARA CADA SUJEITO PASSIVO.
ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR.
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Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuigoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
somente terdo inicio por for¢a de Mandado de Procedimento
Fiscal, expedido em face de Sujeito Passivo, no CNPJ do
estabelecimento centralizador, abarcando todos os
esiabelecimentos da empresa.

ATOS PROCESSUAIS. INTIMACAO. HIPOTESES LEGALIS.
ART. 23 DO DECRETO N° 70.235/72.

As intimagoes dos Atos Processuais devem ser feitas de maneira
pessoal, pelo autor do procedimento, como também por via
postal ou por meio eletronico, com prova de recebimento, no
domicilio  tributario eleito pelo sujeito passivo, assim
considerado, respectivamente, o endere¢o postal por ele
fornecido, para fins cadastrais, a administracdo tributdria, ou o
enderego eletronico atribuido pela administragdo tributaria ao
Sujeito Passivo, desde que por este autorizado, a teor dos incisos
I Il e IIl, do art. 23 do Decreto n° 70.235/72, inexistindo ordem
de preferéncia. (Processo 15868.720169/2013, Acorddo: 2302-
003.638, Relator Arlindo da Costa e Silva)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/02/2011 a 30/01/2012

CONTRIBUICAO PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA.
RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE

A empresa adquirente fica sub-rogada nas obriga¢des do
produtor rural pessoa fisica com empregados e do segurado
especial, relativas ao recolhimento da contribui¢do incidente
sobre a comercializa¢do da produgdo rural estabelecida no art.
25 da Lei n°® 8.212/1991, na reda¢do dada pela Lei n°
10.256/2001.

EXIBICAO DE LIVROS OU DOCUMENTOS. OBRIGACAO
AFETA A TODOS OS CONTRIBUINTES DA PREVIDENCIA
SOCIAL. DESCUMPRIMENTO. INFRACAO.

Apresentar documentos e livros relacionados com a previdéncia
social ¢é obrigacdo que afeta a todos os contribuintes da
previdéncia social. Por isto, configura infra¢do ao artigo 33, §§
2 e 3, da Lei 8212/91, deixar a empresa de exibir a
Auditoria-Fiscal da Receita Federal do Brasil tais livros e
documentos.

INCONSTITUCIONALIDADE.

A inconstitucionalidade declarada pelo STF no Recurso
Extraordinario n° 363.852 ndo produz efeitos aos langamentos
de fatos geradores ocorridos apos a Emenda Constitucional n°
20/98.  (Processo 10970.720130/201291, Acordao: 2402-
003:964 ; RelatorJulio César Vieira Gomes)
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CONCLUSAQO

Pelo exposto, voto por acompanhar o relator na questdo de ndo conhecer do

recurso voluntario da Sra. Lucélia Aparecida Nunes Lacerda, mas, no mérito, voto em NEGAR
PROVIMENTOQO, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira
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